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Teletrabalho
 Pleno do Tribunal Regional 

OFederal da 5ª Região – TRF5 
aprovou, na última quarta-

feira (19/10), a Resolução nº 16/2016, 
que Regulamenta o regime de 
teletrabalho no âmbito da Justiça 
Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Região, 
em cumprimento à Resolução nº 
227/2016 do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ). Entre os objetivos da 
norma estão o de aumentar a 
produtividade, a qualidade de vida 
dos servidores e a economia de 
recursos. O regime de teletrabalho é 
de adesão facultativa, a critério do 
gestor da unidade, e restrito às 
atribuições em que seja possível, em 
função das características do serviço, 
m e n s u r a r  o b j e t i v a m e n t e  o  
desempenho do servidor, não se 
constituindo, portanto, direito ou 
dever do servidor.
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Seja você mesmo!

use o seu crachá

Além de ser obrigatório

o uso do crachá facilita 

a sua identificação.

Seja consciente!

foi recebido pelo Juiz Federal Diretor do Foro, Edmilson da Silva Pimenta e pelo 
Vice-Diretor do Foro, Juiz Federal Marcos Antônio Garapa de Carvalho. Na 
ocasião, o Diretor do Foro fez um panorama da Justiça Federal em Sergipe, 
acerca das realizações da Administração atual e das medidas de segurança 
adotadas no prédio Sede e nos demais Fóruns onde funcionam as Varas 
Federais neste Estado.

No Rio de Janeiro existem grandes 
escritórios que patrocinam as causas 
de empresas e pessoas com boas 
condições financeiras. São grandes 
ações que envolvem questões 
tributárias ou administrativas. Na 
região de Propriá as ações são 
movidas, em sua grande maioria, por 
pessoas humildes que não possuem 
sequer acesso a bens e serviços 
básicos.  Muitas dessas ações 
envolvem questões previdenciárias. 
Para essas pessoas, no entanto, a 
obtenção de um benefício ou uma 
aposentadoria é tão importante 
quanto a discussão de um débito 
tributário de grande valor para uma 
empresa.  
4 - É provável que existam diferenças 
entre a prática da Magistratura nas 
S e ç õ e s  e  n a s  S u b - S e ç õ e s ,  
principalmente em relação a 
aspectos que dependem de serviços 
e/ou prof i ss ionais  que es tão 
concentrados na Capital. Neste 
contexto, em sua opinião, quais são 
as dificuldades envolvidas em atuar 
em uma Sub-Seção Judiciária?
As maiores dificuldades envolvem a 
falta de estrutura e de recursos 
humanos que existem nas Subseções. 
Em muitos casos, existe déficit nas 
instalações físicas e faltam servidores, 
colaboradores e outros profissionais 
qualificados para desempenhar as 
funções  necessár ias  ao bom 
d e s e m p e n h o  d a  a t i v i d a d e  
jurisdicional. 
5 - Como superar esses obstáculos?
Com muito trabalho, criatividade e 
planejamento. 
6 - O que a população jurisdicionada 
pode esperar de Vossa Excelência?
Podem esperar um Juiz esforçado e 
comprometido com o trabalho e o 
direito dos jurisdicionados.  
7 - A 9ª Vara trata de alguns temas de 
grande relevância para o Estado de 
Sergipe e para a União. O senhor 
poderia destacar algumas ações que 
tenham chamado a sua atenção?  
Existem algumas ações que tratam do 
saneamento básico de municípios e 
de questões ambientais envolvendo 
o Rio São Francisco. Essas, com 
certeza, são as ações de maior 
relevância para o Estado e para a 
União.

uando descartadas de 

Qmaneira incorreta, as sacolas 
plásticas poluem cidades e 

entopem buei ros ,  agravando 
s i tuações de desastres como 
alagamentos e enchentes.As sacolas 
podem levar de 100 a 400 anos para 
se degradarem. Tornam os lixões e 
aterros impermeáveis, dificultando a 
b i o d e g r a d a ç ã o  d e  r e c u r s o s  
orgânicos,  com consequente 
acúmulo de gás metano em bolsões. 
Quando a montanha de lixo é 
revo lv ida,  esses  bo l sões  são 
rompidos, e o metano – gás 21 vezes 
mais danoso que o CO2 – acaba 
liberado na atmosfera.

JFSE

a última sexta-feira (02.09) esteve 

Nem visita na Sede da Seção 
J u d i c i á r i a  d e  S e r g i p e  o  

Desembargador Federal Manoel de 
Oliveira Erhardt, Diretor da Escola da 
Magistratura Federal da 5ª Região - 
ESMAFE5 e Presidente da Comissão de 
Segurança do Tribunal Regional Federal 
da 5ª Região.O Desembargador Federal 

Treinamento
conteceu na última quarta-feira, 

A18/10, no Salão Nobre do Fórum 
Ministro Geraldo Barreto sobral, o 

curso "Execução fiscal a luz do novo 
CPC", ministrado pelo Juiz Federal, Dr. 
Fernando Escrivani Stefaniu, Titular da 4ª 
Vara Federal de Sergipe, privativa de 
execuções fiscais. O treinamento faz 
parte de uma série de ações da Seção 
de Treinamento e Desenvolvimento que 
buscam capacitar os servidores para se 
adaptar às novas rotinas de trabalho 
decorrentes das alterações de regras 
processuais impostas pelo novo CPC.
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Curso
erminou hoje o " Curso de 

TCombate à Corrupção e à 
L a v a g e m  d e  D i n h e i r o " ,  

p r o m o v i d o  p e l a  E s c o l a  d e  
Magistratura Federal do Tribunal 
Regional Federal da 5ª Região, 
através de seu Núcleo Seccional de 
Sergipe, em parceria com o Programa 
Nac iona l  de Capaci tação e  
Treinamento para o Combate à 
Corrupção e à Lavagem de Dinheiro 
do Ministério da Justiça e Cidadania e 
com a Seção Judiciária da Justiça 
Federal em Sergipe, o treinamento 
aconteceu no Auditório da Seção 
Judiciária de Sergipe e contou com a 
participação de diversos agente 
públicos dos órgãos Estaduais e 
Federais de Sergipe.
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Aniversariantes:

21/10: Andrews Monteiro Almeida   
(Seção de Segurança e Transporte). 
22/10: Daniel Bezerra Neto (Turma 
Recursal).
26/10: Emilio Jose Alves Mendes (2ª 
Vara).

Socioambiental

v i t e  e m b a l a g e n s  

Edesnecessárias. Afinal 1/3 do lixo 
doméstico é composto por 

e m b a l a g e n s .  D i m i n u a  e s s e  
desperdício.

Entrevista
Recentemente a 9ª Vara da Justiça 
Federal em Sergipe, localizada no 
município de Propriá, recepcionou um 
novo Magistrado, o Juiz Federal 
Substituto Eduardo Sousa Dantas. 
Natural de Natal/RN o Juiz veio para 
nossos Estado após ter exercido a 
Magistratura na cidade do Rio de 
Janeiro.
1 - O senhor poderia contextualizar um 
pouco da sua trajetória?
Sou natural de Natal/RN, formado pela 
Universidade Federal do Rio Grande do 
Norte em 2009. Fiz a opção, desde 
cedo, pela magistratura, porém exerci 
outros cargos antes de tomar posse na 
Justiça Federal. Fui analista judiciário da 
JFRN, assessor técnico-especial do 
Ministério Público de Contas do RN, 
Procurador Federal e, por último, Juiz 
Federal. 
2 - Como Magistrado, o senhor passou 
algum tempo atuando na cidade do Rio 
de Janeiro e recentemente foi removido 
para a cidade de Propriá. Quais são as 
suas expectativas em relação a esse 
novo desafio? 
Espero atender as demandas dos 
jurisdicionais de forma célere e com 
qualidade, sem deixar de lado a 
observância das garantias processuais 
das partes. Uma parcela significativa 
dos habitantes da região é constituída 
por pessoas pobres e humildes, que não 
podem esperar muito tempo para 
terem seus direitos reconhecidos. Além 
disso, existem ações ambientais 
importantes para a população local. 
3 - Quais são as principais semelhanças 
e diferenças entre as demandas nas 
duas localidade?

TRF 5
 Tribunal Regional Federal da 5ª 

ORegião - TRF5 obteve o segundo 
melhor desempenho entre os 

TRFs do País, com 93,4% de eficiência, 
d e  a c o r d o  c o m  o  Í n d i c e  d e  
Produtividade Comparada (IPC-Jus), 
utilizado para avaliar a atuação do 
Poder Judiciário. O dado está contido 
no Relatório Justiça em Números 2016 
(ano-base 2015), produzido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ)

Universidade Federal de Sergipe
 Diretor do Foro da Seção 

OJ u d i c i á r i a  d e  S e r g i p e  
participou da Abertura da III 

Semana Acadêmico-Cultural da UFS, 
que teve como tema Controvérsias 
Jurídicas IV.

Orçamento
a última quinta-feira, 20, o 

ND i r e t o r  d a  S e c r e t a r i a  
Administrativa, Luis Carlos 

Cavalcante participou de Reunião, 
no TRF5, à qual compareceram os 
diretores de secretaria Administrativa 
(SA) e das subsecretar ias de 
Orçamento e Finanças (SOF) e de 
Pessoal (SP) do TRF5 e das seis Seções 
Judiciárias da 5ª Região, foram 
debatidos assuntos com a proposta 
o r ç a m e n t á r i a  p a r a  2 0 1 7 ;  o s  
procedimentos para o encerramento 
do exercício de 2016; o Relatório 
Justiça em Números 2016 do CNJ; a 
Proposta de Emenda Constitucional 
241/2016, que estabelece um teto 
para os gastos públicos, e suas 
consequências para o orçamento da 
Justiça Federal; entre outros assuntos.
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